
DECRETO LEGISLATIVO 22 DE 17 DE ABRIL DE 1997. 
<PRO..JETO DE DECRETO LEGISLATIVO 08S/9SJ . 

<~EREADOR ARSELINO TATTO> 

DispSe sobre a outorga ~o Título 
de Cidadã Paulistana à Irmã 
Angela Ca1·ey e dli Medalha 
Anchieta e Diploma de Gratidão da 
Cidade de São Paulo ao Senhor 
Luiz Carlos dos Santos. 

Nelo Rodolfo, Presidente da Cimara Municipal de São 
. Paulo, faz saber que ·a C~mara Municipal de São Paulo 

decreta e promulga o seguinte decreto legislativo: 
. . 

AYt, 12 Fica contedida ~· Irm~ Angeli Carey o 
Título de Cidadã. Paulistana, e ao Sr:. Luiz Ca1·los dos 
Santos a · Medalha Anchieta e o Diploma de G1·atidão da 
Cidade de São Paulo. 

Art. 22 - A concessão das· reier idas ho.menagens serei 
efetuada em · Sessão Solene a ser previamente convocada 
pela Presidência da Câmara Municipal especialmente para 
esse fim. 

Art. 32 As despesas dec~rrentes do presente 
dec1·eto legislativo COI"l"Eidio po1· conta de · dotaç:Ões 
orç:ament~rias pr6prias, •uplementadas se necess.ri6. 

t Art. 42- E~te decreto legislativo entrar' em vigor 
na data de sua publicaç:ão. 

Câma~a Municipal de" São P•ulo, 18 de abril de 1997. 

O Presidente,· 
Nelo Rodolfo 

Publicado na Diretoria Geral da Cim~ra Muni~lpal de São 
Paulo, em 18 de abril de 1997. 

O Diretor Ger~l, 
Carlos Borromeu Tini 




